
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.180, DE 5 DE AGÔSTO DE 1.964. 

, 
Abre no Tesouro do Estado,o cr~ 

dito especial de Cr$ 1.884.600,00 , 
para os fins que especifica • 

• • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o 
crédito especial de Cr$ 1.884.600,00 ( HUM MUHAO OITOCfu"VTOS 
E OITENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS CRUZEIROS ) , sendo : 

• 

I - Cr$ ,84.600,00 destinado ao pagamento dos ho -
norários advocaticios do advogado Ernesto Pe -
reira Borges, a que foi condenado o Estado no 
acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça,de 1, 
de março do corrente ano, proferido nos autos 
de Apelação Cível n 2 4.064, da Capital ; 

11 - V E T A DO. 

111 - Cr$ 1.100.000,00 destinado ao pagamento da s~ 
• , . 

gunda parte dos tonorar~os do advogado Dr. J~ 
ão Vilasboas, na ação rescisória e respect! 
vos recursos, até última instância, movida p~ 
lo Estado contra a herança de Clodulfo 1~cog 
des Torres. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da presente 
lei correrão à conta do excesso de arrecadação que os indices 

, 
tecnicos autorizam prever • 

Artigo ,2 - Esta lei entrará em 
sua publicação, revogadas as disposições em 

vigor na data 
, 

contrario • 

, 
Palacio Alencastro, em .' ~ 

C~aba, 5 de agosto 
A 

da Indepe encia e da República. 

- - . -r- ___ 
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